
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6604 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

INDICAÇÃO  N.º 271, DE 2026 
(Do Sr. Luciano Vieira) 

 
Sugere ao Ministro das Comunicações, a construção de uma torre de 
telefonia móvel para aprimorar o serviço na região de Cajueiro, Degredo 
e 5º Distrito no município de São João da Barra/RJ. 
 

 
DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE E, APÓS, ARQUIVE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº            , DE 2026

(Do Sr. Luciano Vieira)

Requer  o  envio  de  indicação  ao  Ministro
das  Comunicações,  a  fim  de  aprimorar  o
serviço  de  telefonia  móvel  para  os
moradores da região de Cajueiro, Degredo
e 5º Distrito no município de São João da
Barra/RJ.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 113, inciso I e § 1°, do Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  seja  encaminhado  ao  Ministro  das
Comunicações,  a  indicação  para  que  seja  providenciado,  por  meio  da  ANATEL,  a
melhoria  do  sinal  de  telefonia  móvel  para  os  moradores  da  região  de  Cajueiro,
Degredo e 5º Distrito no município de São João da Barra/RJ.

Sala das Sessões, em de      de 2026.

LUCIANO VIEIRA
Deputado Federal –PSDB/RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Vieira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2680693800002
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INDICAÇÃO Nº            , DE 2026

(Do Sr. Luciano Vieira)

Sugere  ao  Ministro  das  Comunicações,  a
construção  de  uma  torre  de  telefonia
móvel para aprimorar o serviço na região
de  Cajueiro,  Degredo  e  5º  Distrito  no
município de São João da Barra/RJ.

Chegou ao conhecimento deste gabinete, por intermédio da Vereadora Sônia Pereira,
que  as  regiões  de  Cajueiro,  Degredo  e  5º  Distrito  no  município  de  São  João  da
Barra/RJ, tem sofrido com a falta de sinal de telefonia móvel. 

A precariedade do serviço afeta diretamente a prestação de serviços públicos, como
saúde, educação e segurança, que dependem cada vez mais de conexão estável para
garantir  atendimento  eficiente.  Além  disso,  o  comércio  local,  produtores  rurais,
trabalhadores autônomos e prestadores de serviço enfrentam prejuízos decorrentes
da falta de conectividade, sobretudo em uma região com economia fortemente ligada
à agricultura familiar e às atividades rurais, que necessitam de comunicação ágil para
logística, vendas e assistência técnica.

Diante desse cenário, torna-se indispensável que o Ministério das Comunicações, em
conjunto com a Anatel e as operadoras de telefonia, avalie a expansão e modernização
da infraestrutura de telecomunicações de Sumidouro, por meio da instalação de novas
antenas, do reforço das redes existentes e da inclusão do município em programas
federais de melhoria da conectividade.

Assim, solicita-se especial atenção a esta demanda, a fim de garantir aos cidadãos de
São João da Barra/RJ um serviço de telefonia móvel eficiente, estável  e compatível
com as necessidades atuais de comunicação, segurança, desenvolvimento econômico
e inclusão digital.

Sala das Sessões, em de      de 2026

LUCIANO VIEIRA
Deputado Federal – PSDB/RJ
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